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DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São*Paulo /Estados Unidos do Brasil 1™ 

D E C R E T O N . 28.979, D E 13 D E J U L H O D E 1957 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
e nos termos do ar t igo 197, do Decreto 26.544, de 5-10-1956, 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — F i c a relotado n a Secção N o t u r n a do C o 

légio Es tadua l " P r e s i d en t e Rooseve l t " , que func iona n a 
Esco la N o r m a i e Ginásio Es t adua l " A l e x a n d r e de G u s 
mão" , da C a p i t a l , u m cargo de Inspetor de A lunos Padrão 
" G " , lo tada no Colégio E s t a d u a l e Escota N o r m a l " A n 
ton io F i r m i n o de Proença", também da C a p i t a l , e p r o v i 
do em caráter efetivo peio- s r . L u i z Asco l i . 

Ar t igo 2.0 — O título do funcionário relotado pelo 
presente decreto será apost i lado pe!o D i r e t o r G e r a l do 
Depar tamento de Administração d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios da Educação e a apost i la pub l i cada no Ór
gão O f i c i a l . 

Ar t i go 3.c — Este decreto entrará e m vigor n a data. 
de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São> P a u l a , erur 13 
de J u l h o de 1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , em 13 de J u l h o de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 28.880, D E 13 D E J U L H O D E 1957 

T o r n a sem efeito admissão de ex t ra 
numerarió mensal is ta . 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando ds suas atribuições, 

Dec r e ta : 
Ar t i go l . o — F i c a sem efeito o Decreto n . 28.903, 

de 5, pub l i cado a 8-7-1957, que a d m i t i u d . M a r i a Apa re 
c i d a S i l v a , p a r a exercer, como extranumerarió mensal is ta , 
íunçôea de Escriturário, n o Depar tamento de Educação, 
c o m exercício no Ginásio Es t adua l de Tambaú. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , e m 13 
de J u l h o de 1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Vicente de P a u l a U n i a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negocies do Governo , e m 13 de J u l h o de lí<o'/. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — Di re to r G e r a L 

D E C R E T O N. 28 Dal . DE 13 D E J U L H O D E 1957 

T o r n a sem efeito o Decreto n . 28.021. de 
5, publ icado a 7-4-1957. 

J O S E " P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E G O V E R N A D O R 
DO E S T A D O D S S.-iO P A U L O , no exercício do cargo de 
G o . e r n a d o r usando ae suas atribuições, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — F i c a sem efeito o Decreto n . 28.021, de 

6, publ icado a 7-4-1357, que a d m i t i u o s r . A l f redo H e n 
r ique Cos ta F i l h o pe ra exercer, como extranumerarió 
mensahsta , re ferencia 19, funções de A u x i l i a r ae Ens ino , 
n a Esco la A r t e sana l a s Mouca , n a Cap i t a l , por ter s;dc 
tomada i d j n t i c a nrov idencia por decreto de 4, publ icado 
a 5-4 1957. 

Ar t i go 2.o — físte decreto entrará em vigor n a d a 
t a d a sua publicr.ç.io 

Palácio do G o . e r n o do Estado de São Pau lo , em 13 
de J u l h o de 1357. 

J O S E F O R F H Y R I O D A F A Z 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, em 13 de ju lho de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Dire tor G e r a l . 

D E C R E T O N . D E 13 D E J U L H O D E 1957 

T o r a sem efeito os Decretos n. 27.763. 
de 14-ä-l i*7 e 21.128, de 13-4-lâ»7. 

J O S E ' P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E G O V E R N A D O R 
D O E S T A L O D E -'-AO P A U L O , no exercício do Cargo de 
Governador , usando de suas atribuições, 

Dec re ta : 
A r t i g o l . o — F i j a m sem efeito os Decretos n . . . . . 

27.763, de 14-3-UÒ7, que a d m i t i u o s r . José Citr los C a r 
doso do A m a r a l p a r a exercer, como extranumerarió m s i i -
eai iata, re ferencia 3a, funções de Dent i s ta , no Serviço 
Dentário Esco iar , do Depar tamento de Educação, em 
claro decorrente da dispensa do s r . L u i z Car los Lade i r a 
L i m a , em 31-3-5S e o 2d. l28, de 13-4-1957, que dispensou 
o interessado das refer idas funções do G r u p o Esca lar de 
G e n e r a l Salgado, por não ter o interessado assumido o 
exercício dentro do ptazo l ega l . 

A r t i go 2.0 — <Sste decreto entrará e m vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado- de São P a u l o , 13 de 
Julho , de 1957. 

J O S E P O R P H Y R I O D A P A Z 
Vicente de P a u l a L i m a 

Pubbcado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do doa Negocio» do Governo, em 13 de J u l h o de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 28.982, D E 13 D E J U L H O D E 1957 

Dispõe sôbrs admissão de extranumerarió 
mensalúta. 

J O S E ' P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no exercício do cargo de 
Governador , usando de suas atribuições, 

D . c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a m admit idos, como exceção ao d i s 

posto no decreto n . 25.743-56, cujos efeitos f e r am p ro r 
rogados pelos decretos 26.587-56 e 27.254-57, e nos ter 
mos do art igo 9.0, do decreto 27.301, de 22-1-1957, c o m 
b inado c e m os art igos 5 o, i t e m V I I , das disposições t r a n 
sitórias do citado decreto e 10.o, do decreto n . 27.017 de 
1956, p a r a exercerem como extranumerários mensal istas, 
referência 29, funções de Professor (Português), no Curso 
In t ens i vo de Preparatórios p a r a exames de admissão, nos 
estabelecimentos ad iante mencionados, correndo a des
pesa pe ia verba 151, i t em 101, do orçamento v igente : 

Esco la N o r m a l e Ginásio Es t adua l de Suzano, no pe 
ríodo de 5-1 a 15-2-1957, A m e r i c a B a r d a z z i , ( P . 29.199-
67) ; 

Colégio E s t a d u a l e Esco la N o r m a l de Tupã, n o Pfr-
r iodo de 3-1 a 15-2-1957, E n e i d a T h e r e z i n h a Bas tos C a -
- r i n h a , ( P . 37.996-57); 

Ins t i tu to de Educação de M o g i das Cruse», no pe 

ríodo de 9-1 a 15-2-1957, H e r t a Mess ias V i a n n a , ( P . 
39.624-57). 

A r t i go 2 o — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a 
de i u a publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 13 
de ju lho de 1957. 

. JOSE ' P O R P H Y R I O D A P A Z 
Vicente ãt> P a u l a L m a 

Pub l i cado n a Di re to r ia G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Gcvérno, aos 13 de ju lho de 1957. 

Car los d Albuquerque Se i f f a r th — D i r e 
tor G e r a l . 

D E C R E T O N. 28.984, D E 13 D E J U L H O D E 1957 

Dispõe sôbr? admissão de extranumerarió 
m e t n a l k t a . 

J O S E ' P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no exercício do cargo de 
Governador , usando de suas atribuições, 

D. c r e ta : 
Ar t i go l . o — F i c a admi t i da como exceção ao dispos

to no d:creto 25.743-56. cujos efeitos f o ram prorrogados 
pelos decretos 26.587-56 e 27.254-57. e nes termos do 
artigo 9.0, do decreto 27.301, de 22 de janeiro de 1957, 
combinado com o artigo 5.o, i t em IV , das disposições 
transitórias do rr fer ido decreto 27.301. d . Conceição A p -
parec ida S i l v a , para exercer, como extranumerarió m e n 
sal is ta , — referência 22 — funções de Escriturário no 
Depar tamento de Educação, com exercício no Ginásio E s 
tadua l de Tambaú, em claro decorrente da dispensa de 
d . M a r g a r i d a M a r i n , em 31-3-1955. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 13 
de Ju lho de 1957. 

J O S E ' F O R F H Y R I O D A P A Z 
Vicente d? P a u l a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
d a dos Negócios do Governo, aos 13 de ju lho de 1957. 

Car les d Albuquerque Seii íarth — D i r e 
tor G e r a l . 

D E C R E T O N. 28.985, D E 13 D E J U L H O D E 1957 
Dispõe sobre admissão de extranumerário-

mensahsía. 

J O S E ' P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no exercício do cargo de 
Governador , usando de suas atribuições legais: 

Dec re ta : 
A r t i go l . o — F i c a a d m i t i d a como exceção ao disposto 

no Decreto n . 25.743-56, cujos efeitos f o ram prorrogados 
pelos Decretos n s . 26.587-òtí e 27.254-57, e nos termos 
ao art igo 9.0, do Decreto n . 27.301, de 22-1-1957, c o m b i 
nado com os art igos 5.o, i t em V I L das disposições t r a n 
sitórias do c i tado decreto e lO.o, do Decreto n . 27 017-56, 
d . I tacy Cardoso M a i t a F u n e i ra , para exercer como ex
tranumerarió mensa l is ta , reíeráncia 29, funções de Pro 
fessor (Matemática), no Curso Intensivo de Preparató
rios p a r a exames de admissão, no Ginásio E s t a d u a l de 
Caraguata tuba , no período de 12 de jane i ro a 15 de fe
vereiro de 1957, correndo a aespesa pela verba 151, i t em 
101, do orçamento vigente. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 13 
de ju lho de 1957. 

J O S E ' P O R P H Y R I O D A P A Z 
Visente de 1 'au.a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e l o n a Geva l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em 13 de ju lho de 1957. 

Car los de Albuquerque S e i f i a r l h — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 28.986, D E 13 D E J U L H O D E 1957 

Dispse sobre admissão de extranumerário-
mensainsai. 

J O S E * P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no exercício do cargo de 
Governador , usando de suas atribuições. 

Dec re ta : 
A r t i g o l . o — F i c a admi t ido como exceção ao dispos

to no Decreto n . 25.743-56, cujos efeitos fo ram p ro r r o 
gados pelos Decretos 26.£87-56 e 27.254-57, e nos termos 
do art igo 9.o do Decreto 27.301, de 22-1-1957, combinado 
com o art igo 5o , i tem IV das disposições transitórias do 
re ler ido Dscreto , o s r . José Ademar F r a n c o de M e l l o p a 
ra exercer, como extranumerarió mensa l is ta , re ferencia 
22, funções de Escritüiário. no Depar tamento de A d m i 
nistração da Secretar ia do Estado dos Negócios da E d u 
cação, e m claro decorrente d a própria dispensa, por ato 
de 4, publ icado a 5-1-1957. 

Ar t i go 2 .a — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 13 
de j u l h o de 1957. 

J O S E ' P O R P H Y R I O D A P A Z 
V i eute de P a u l a L i m a 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em 13 de ju lho de 1957. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l . 

IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO 
D I Á R I O O F I C I A L 

R U A D A G L O R I A N ° 358 SÃO P A U L O 

Telefone» 
Dire to r i a . 
Gerenc ia . 
Reaaçào 
Contador ia 
Expediente 
Secçãc do 

soai 
Pes-

3t)-2*)3í) 
35- 2752 
34-5S10 
36- 2764 
J6-7935 

i Of ic inas? 
! J o r n a l . , 
: Revisão . . 
I ,)bra? 

l e s o u i a n a e 
olicações . 

Ass inaturas . 

P u -

36-255Í 
36-S1R4 
36-259« 

ib-^724 
36-2684 

Venia Avulsa 
Cr» N U M E R O D O DIA 

N U M E R O A T R A S A D O D O A N O C O R 
R E N T E . . . . . . C r $ 

Assinaturas 

2.50 

3.00 

E X E C U T I V O . . . . . . . . . . . . . C r i 350,00 
JUSTIÇA . Cr» 25000 

A L M O X A R I F A D O K A R Q U I V O 
RliA UA (JLOltlA Al. töä i t - L f c l 1 OISL: íb-£581 

Para a compra oe I M P R f c S S O s em gerai. V O L U 
M E S D E L E I S £ D E C R E T O S . F O L H E T O S S E P A -
R A T A S . J O R N A I S A l R A S A D O S , etc. e para con-
————— sul ta de coleçóe? de tornais 

D E C R E T O N. 28.988, D E 13 D E J U L H O DE 1957 

Confere titulo de "Servidor Emérito". 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O , N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O V E R 
N A D O R , usando de suas atribuições e, 

Cons iderando que o ü r . Anton io Nogueira de Sá de
dicou toda a sua existência ao serviço publ ico sempre com 
excepc onal competência e dedicação, exercendo cargos da 
mais a l t a relevância. 

Cons iderando que por essa forma, deve o Estado ren
der ao íiusue ju r i s t a , noje falecido, as homenagens que 
lhe são devidas. 

Decreta: 
Ar t i go l.o — Ê conferido, " p o s t - m o r t e m " ao Dr. A n 

tonio Nogue i ra de Sá, o título de " S e r v i d o r Emérito". 
A r t i go 2 o — O presente decreto entrará em vigor as 

da ta de sua publicação. 
Palácio do Govvuno do Estado de São Paulo, aos 13 

de julho de 1957. 
JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Antonio Queiroz F i l h o 

Pub l i cado n a D i r e to r i a Geial da Secre tar ia de Estada 
dos Negócios do Governo, em 13 de ju lho de 1957. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th — Dire tor Geral 

D E C R E T O N. 28.987, D E 13 D E J U L H O D E 1957 

Dispõe sobre Admissão de extranumerarió 
mensa l i s ta . 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z . V I C E G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições. 

Dec r e t a : 
A r t i go l.o — F i c a m admit idos, como exceção ao d i s 

posto no Decreto 25.743-56, cujos efeitos f o ram prorroga
dos pelos Decretos 26.587-56 e 27.254-57, e nos termos 
do ar t igo 9.o, do Decreto 27.301, de 22-1-1957, combinado 
com os artigos 5.o, i t em V I I , das disposições transitórias 
do c i tado decreto e lO.o, do Decreto 27.017-1956, pa ra 
exercerem como extranumerarió mensa l i s ta , referência 29, 
funções de Professor, n o Curso Intens ivo de Preparatá-
rios p a r a exames de admissão, nos estabelecimentos a d i a n 
te mencionados, correndo a despesa pe la verba 151, i t e m 
101, do orçamento v igente : I 

Ins t i tuto de Educação " M o n s e n h o r Gonçalves", de 
São José do R i o Preto , no período de 8-1 a 15-2-1957, d. 
Odet te M a r i a G a l l o , <P. 35.890-57>; 

Oinásio Es tadua l de Poá, no período de 4-1 a 15-2-
1957, d. Ignes G a r c i a Fernandes , ( P . 35.889-57). 

Ar t i go 2o — Sste decreto entrará em v igor na data 
de sua publicação. 

Pa l ac i o do Gove rno do Es tado de São Paulo, em IS 
de julho de 1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O DA PAZ 
Vicente de Pauis Lima 

Publicado na D i r e t o r i a Geral da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , em 13 de j u l h o de 1957. 

Cartas de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

D E C R E T O N . 28.989, D E 13 D E J U L H O D E 1959 

Dispõe sobre as reclamações relat ivas as 
importo te r r i to r ia l r u r a l . 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , N O EXERCÍ1CIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuiçõe* 
legais, e 

Cons iderando que, com a criação, pelo decreto n . .. 
28.883, de 3 do corrente, das Comissões Consul t ivas do 
Imposto Te r r i t o r i a l R u r a l , introduziu-se um elemento novo 
na apreciação dos lançamentos do imposto terr i tor ia l , re
la t i vas ao presente exercício, consistente no parecer pre
visto no art igo 4.o do mesmo decreto; 

Cons iderando que a publicação do referido decreto sa 
deu no d ia 4 do corrente, quas i ao l i nda r - s e o prazo para 
apresentação de reclamações; 

Cons iderando a conveniência que há em se procurar 
aufer i r , da ação das Comissões Consul t i vas , toda a soma 
de resultados objet ivada com a expedição do decreto n . 
28.883. 

Decre ta 
Ar t i go l . o — As Comissões Ju lgadoras das Delegacias 

Reg ionais de Fazenda tomarão conhecimento das recla
mações que forem interpostas até o dia 31 do corrente, 
contra os lançamentos do imposto t e r r i to r ia l r u r a l , re 
lat ivos ao corrente exercício. 

Ar t i go 2 o — Este decreto entrará e m vigor na date 
de sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrar io . 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos IS 

de ju lho de 1957. 
JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Car l os A lber to C a r v a l h o P i n t o 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estada 
dos Negócios do Governo , aos 13 de ju lho de 1957 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r Geral 

PALACIO DO GOVERNO 
RESOLUÇÃO N . 801, D E 12 D E J U L H O D E 1 57 

R e v o ra o Ar t ipo 4 . 0 da Resolução n. 463, 
de 8 de j u l h o de 1955. 

J O S E ' P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O . N O EXERCÍCIO DO 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando das atribuições qua 
lhe são confer idas po r l e i , 

Resolve : 
A r t i go l . o — P i ca revogado o Ar t i g o 4.0 da Resoltt* 

ção n . 463, de 8 de j u l h o de 1955. 
Ar t i g o 2.0 — A presente resolução e n t r a r a em r i 

gor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 

12 de Julho de 1957. 
J O S E ' P O R P H Y R I O D A P A Z 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 13 de j u l h o de 196T. 

C a r l o * de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l 

PÁGINA f 


